O NOVO CÓDIGO CIVIL 

AVANÇOS E RECUOS
“A nova codificação, até certo ponto, credencia-se pelo seu espírito social, quando na tratativa e regramento de certas matérias, como, por exemplo, a propriedade, que enfoca mais ainda sob o prisma social, seguindo os parâmetros ditados por um sistema não do ter patrimônio, mas sim, com o do j amparo do ser sujeito de direito.”

O grande mérito e avanço do novo Código foi, e é, o de consolidar a legislação extravagante, e de regrar situações, de certo modo já consagradas pelo Direito pretoriano, de centrar a função social da empresa, traçando maiores limites para atividade econômica, voltando-se mais por regrar as atividades desenvolvidas pelos indivíduos e os riscos delas decorrentes.

Esta noção de função social, optando pelo ser, e não pelo ter, o Código estende ao contrato, afastando-se da figura liberal deste, da sua instabilidade, do pacta sunt servanda, para adotar os elementos da função social e da boa-fé objetiva, entendendo que o contrato tem importância não só para os seus firmatários, mas também para a sociedade.

Passam a ser exigidos a lealdade e a boa-fé, devendo as partes guardar entre si os deveres implícitos: dever de prestar assistência, dever de guardar segredos da outra parte, e a boa-fé contratual, no início, no curso do contrato e depois de sua extinção.

Ainda cristaliza outros avanços, quando cuida da valorização da moeda, consagra a teoria da imprevisão e da responsabilidade civil objetiva (sem culpa) e inclui como defeitos do negócio jurídico a lesão e o estado de perigo.

No campo da infortunística, considera como sendo família aquela formada pelo casamento e pela união estável, ou por comunidade com apenas um dos pais e filhos; afasta a chefia da família pelo pai, estabelecendo a igualdade entre os cônjuges ou conviventes, autoriza (faculta) o marido a adotar o sobrenome da mulher; possibilita a mudança do regime de bens durante o casamento; não autoriza a anulação do casamento quando contraído com mulher que não seja virgem; não distingue, para qualquer efeito, a natureza da filiação; não adota mais qualquer prazo para o marido contestar a paternidade do filho; autoriza que a guarda dos filhos se efetive com quem tiver melhores condições para criá-los e educá-los; a culpa na separação não é mais causa para a perda da guarda; a maioridade civil passa a ser a de 18 anos; a emancipação do filho, a partir dos 16 anos, vai depender, agora, do consentimento do pai ou da mãe, ou de sentença; as pessoas casadas pelo regime de separação de bens poderão vender imóveis adquiridos, sem que seja necessária a autorização do outro cônjuge; os prejuízos provocados pela empresa à sociedade, além da responsabilidade dos sócios, os administradores (mesmo não sócios) serão também responsáveis; a lesão culposa ou dolosa de qualquer contratante, na efetivação, ou no curso dos negócios, poderá levar à anulação do negócio jurídico, bem assim se um fato imprevisto vier a trazer onerosidade excessiva a uma das partes; contemplou-se o instituto da despersonalização da pessoa jurídica, embora o seu reconhecimento já fora autorizado pelo Judiciário, com apoio na repressão a atos ilícitos praticados em nome da sociedade, com o mais completo desvirtuamento de sua finalidade, no que resultará a assertiva da aplicação do art. 54 do Código do Consumidor; incluiu, com aplauso dos juristas que reivindicavam a integração ao Código, das regras sobre à proteção e limites aos direitos da personalidade, criou o contrato estimatório para permitir a consignação de coisas móveis para a venda, consentindo que terceiro possa vender coisa alheia, tais como carros, móveis usados, utensílios domésticos; transforma o contrato de transporte em contrato nominado, sendo de um avanço relevante na vida urbana e rural dos brasileiros; incluiu o contrato de constituição de renda entre os direitos pessoais, com mais acerto de tratativa; contemplou o direito de superfície, como sendo mais um dos direitos reais; criou a diferenciação das quotas hereditárias da mulher e da companheira, esta em quotas menores; contemplou o cônjuge como herdeiro e divisor da herança com filhos e pais do de cujus; incluiu entre os direitos reais o compromisso de compra e venda, ao lado do direito de superfície que também foi caracterizado como real, bem assim a construção e plantação.

Apesar das inovações trazidas à colação supra, o novo Código Civil, em inúmeros artigos, se limitou a repetir, quase literalmente, o conteúdo de regras ditadas pelo Código de 1916, mais parecendo, no nosso sentir, uma reforma do vetusto Código de Clóvis.

Os recuos em incorporar os avanços doutrinários e jurisprudências sobre diversos temas, inclusive os refletidos pelas evoluções da Ciência do Direito e não distantes da realidade social, fizeram com que o novel Codex Civilis, já nascesse velho.

A tendência do mundo contemporâneo é que a lei reflita as evoluções da Ciência do Direito. O não-tratamento de temas como clonagem, barriga de aluguel, fertilização assistida, a utilização do sêmen e o anonimato do doador, a fertilização in vitro, comercialização do embrião humano, contrato de leasing, de franquia, de alienação fiduciária em garantia, a instituição de condomínios de residências, a inclusão da teoria do ato inexistente, pelo novo Códex, contribui para que se pense na grande frustração do povo brasileiro de ter um Código Civil novo.

O legislador deixou fugir a oportunidade de estabelecer regras sobre a eficácia dos atos jurídicos, de distinguir e separar os casos de invalidade dos de inexistência.

De modo que vem a lume um novo Código Civil pouco condizente com a realidade brasileira, a ponto de se necessitar de legislação extravagante para lhe dar complemento.

É desconfortante admitir que o novo Código Civil não reflete de modo satisfatório as aspirações do povo brasileiro, merecedor de uma lei civil mais condizente com a realidade e com a evolução do Direito. 
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